
NOTA DE EMPENHO 26050004

Data: 26/05/202
Maranhão
Governo Municipal de Barreirinhas
Fundo Municipal de Saúde
Exercido de 2020

l|

Modalidade: global
INTERESSADO

Credor

____
C. A. CORREA DE FRANÇA ME

Endereço.. RUA DOMINGOS CARVALHO, MURICI-Barrei rinhas-MA
C.N.P.j... 17.470.689/0001-10

|!

ORÇAMENTARIACLASSIFICAÇÃO

Unidade o r çamen tári a........08 02. Fundo Municipal de Saude
Func.programática 10 302 0039 2.074 Manutenção e Funcionamento do Prog. de

Média e Alta Complexidade - MAC
Categoria económica

____
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica

Fonte de recurso.........0114000001 Transferência SUS Bloco de custeio

Origem dos recursos.... Crédito suplementar

Processo de compra
Número do processo
códi go contrato. . .

Modalidade. Dispensa de Liei'
Exercício. .contr. direta

20200274
DOTAÇÃO em R$

Saldo disponivel
248.117,33

DEMONSTRATIVO

Saldo anterior
300.617,33

D A

valor empenhado
52.500,00

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços
obedecidas as condições e especificações constantes desta NòTA DE EMPENHO.

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas
APIO TÉCNICO E OPERACIONAL AO

MUNICÍPIO
LOGÍSTICA,

RECURSOS HUMANOS NOS

com SERVIÇO DE
SERVIÇO FUNERÁRIO DO
ENVOLVENDO A GESTÃO
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
EVENTOS E ATIVIDADE EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO
COVID-19 CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTRATO 201/2020
PRO 111/2020 LEI 13.979/2020

DE BAREIRINHAS
SISTÉMICA.

valor unitário valor total (RS)Item Quantidade tlnid. Código Especificação da despesa

1,00(10 UNIDAD 010088 SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA IURI0ICA

Barrei rinhas , 26 de Maio de 2020.
Autor.i zo

CRISALIS /ONSECAÿARAÚDÓ l
Secreatria Municipal de Saúde

1
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RECIBO DIE ENTREGA DASíINFORMAÇOES DO CONTRATO
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Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA LEI; 13.979/2020 (CORONA VÍRUS)
N-TCE 171736 ] iiílllijj.l.jinl1; ,
ENTE FEDERATIVO: Barreirinhas . '"I ! i Jy j ■ j' ; b

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHAS
PROCESSO: 111/ 2020, ; ; . . ;i; ;

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: | ■: ' ' i
CONTRATO: 201 / 2020
CONTRATADO: C A ÇORREA DE FRANÇA - ME i
CNPJ CONTRATADO: 17ÿ7068900011b !

DATA ASSINATURA: 26/Ú5/2020 j : , ,

“““H ;!;;;I!I;|.í;í
• I ;í hl : jI | ' j||j [| j'! j

Recibo emilido ern 01 de Jynjiç de 202Ò ás 16:5i:23còrn o número 1591041083961
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i TERMO j DE ' CONTRATO BE'1 PRESTAÇÃO ■ BE
SERVÍÇÒS' N“- 201/202:0 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURÿ. 1VÍUNIC1PAL BE BARREIRINHAS,
, ATRAVÉS j BO FUNDO MUNICIPAL BE SAÚDE BE

.iBARIÍEimijíHAS .- -MA‘EIA EMPRESA ÇJ A. CORREA
! j "

■
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Pelo presente instrumento particular de còntralcj déj um ládo a Prefeitura Municipal de Barreirinhas através
do Funtl'o Municipal dè Saúde de Bárraiijínnas - MA:jpessoa jurídica dé direitò público interno, inscrita
no CNPJ sólio ó.° li.SlS.tíki/OOOl-dO. kituada na;Rua Antônio Dias,N° 28, Centro, representada e'nomeada
Secretária de . Saúcle (

Senhora CRISALÍS RONSÈCA. ARAÚJO, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade 05324lÓ'Ó20P4r|,iCPF n° 149,220.3ÿ31ÿ9, nomeada pelo Prefeito o Senhor Albérico de França
Ferreira Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de1Identidade n.° 77830, expedida SSP-MA e inscrito
no CPF (MF) sòb n:°i 023-ÿ78.283-15 idoraianté dènojmínada simplesmente CONTRATANTE,
lado a empresa Ç. A. COIÿREA BEFRàWçA -WlEj lúscrita no CNPJ n° 17.470.689/0001-10, sediado na
Rua Domingos Carvalhos nf 61, Múrici - Bafreirinhas'-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. CARLOS AUGÚSTÇ} CORREA HE FRANÇA, portador da Carteira de Identidade
n° 353806951, expedida pela SSP-MA, e CPIj7 nb 5p2:936'.3 13-15, tendo em vista o qiie consta no Processo n°
.111/2020 e em observância às disposiçõesÿdajLei, n° Í3.9|79, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e demais legislação ! aplicável, ' resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n° 81/2Ó2ÒJ njièdiàntej às cláusulas e condições a seguir enunciadas.

e de outro

il II 1CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
! j 1 r i

1.10 objeto do presente Termo de Contrato é' a Prestação de serviços de apoio Técnico e Operacional
Serviço Funerário do Município de Barreirinhas envolvendo a Gestão Logística, Sistémica, Materiais,
Equipamentos e Recursos Humanos nos eventos e atividades em decorrência da Pandemia do COVID-19),
conforme .especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

• j i; || j II I ! , j,
Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa cie jncitação n° 81/2020, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente cie tilanscrii;ãp.

1.3 Discriminação do objeto:
i ! ; i : ■ r I r

ao

1.2

1' j V.ITEM j_ DESCRIÇÃO jj i 1 ]___
Sm viyoa tlo'aoiispryuySo v Trunalaÿíó <. clobl-poÿ. j j

UNID V. TOTALQUANT. UNIT.
1 05Mêa 2.600,00 13.000,00

Àcondicionamentó de corpos em sàcog cle'obito. Mês 05 1,400,002 7.000,00
Profissionais preparados para realizar òperàçãb dos
serviços devidamente paramentados ;com o!s
rbspectivos equipajnentos de segurança ndividui
de acordo com as recomendações dkj sail d i

6.500,00Mês 05
32.500,00

3

(Estimativa tie 4 corpos/rnèsTotal para 5 meses R$ 52.500,00
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,i : , "! PREFEITIJTÍAÍIVIÍUNÍC-IPAIJBE BARREIR1NHAS
' ' ESTÁDO tio MARANHÃO

'ÿJ , ll? | tTjind<!>: ivi miicipaí' tjè Sffiídè !
Vi. ■ I 1 ■ If Rua Antônio1Dias, Isi? JZ8, Centro ~ Bnnéiririliãs-IVIA

4 Ii:
CLApULASEGÿjylGÊNcrAM-j'; | JT'II'1 L

O ,pi'ázo:de vigência dÿte [Termo,,jje Çbptra.lo!;$ cie 05, (cinco) .mçses
encerramento ern 25/10/2020, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos èfeitosj rla situação Ide emergência! :cje saúde pública de importância internacional,
declarada;por ineiotlá Portaria nó 1 88, de !3 dé fevereiro de 2020, doiSr. Ministro de, Estado da Saúde.

j ' ' ;| ! lú\ ] Plii' i ; :
CLAjUSULÀTERCEIRA- PREÇO !í || .j j| j| ; I.

O valor db presente Térmó de Contrato é de (Li! S2.‘500‘0Q'(cinquerit'a e 'doi's ínileqliinhéritos reais).

No vslor acima «itjjfj iÿljiídas todas oçdioáms diretas,':® 1?ÿ«j1!»
contratual, inclusive tributos e/ou impOstós'ÿ i ehparjgpsj Rociais,,, trabalhistas,, .preyidenciÿffos, ,f|scaisl,e
comerciais incidentes, taxaIde administra,çãoi fyke,! segurç e outros necessários ao. cumprimento jntegra(ijq
objeto da contratação. < i 3 ■! |:| ! j '• ;{ ii I, . . \ \ i '• t .im "fyi

1 1 ' J. fyi; ;í,í 1 ; ! -lij j'; *> j I i ......t..y» \l>
CLÁUSULA QUANTA;|jpOTAÇÃQ .[ ; , , , [
As despesas,decorrentes cjesta contratação j&stão! pjrõgiamadas em dotação orçamentaria própria, prevista
orçamento do Município- para o exfyçíçiofyè ,20201 na classificação abaixo;

0802[Fundo Municipal 'de Saúde-FMS ' !|! j
10.302.0039.2.074 - Maniir. e Funcionâikento dó Prog db fyédia e Alta Complexidade - MAC
3.3.90.39.00-Outros SeVvilpos de Terceiros- Pessòa Jurídiba
Fonte de Recurso: 0114000001 Transferência SUS í>lobo!de Custeio!

I í ; . : !
CLÁUSULA QUíNTA- PAGAMENTO;!| ,i; ]

Í>Í"L Ii'tr
ç ti ( .'t ir! .. 1 1i 't i‘-

; . .1 . x.'1■ 'i

, com início na data de 26/05/2020 e

no

; i

i

I ú\.\\\ m.
5.1 Ó prazo para pagamento e demais condições a ele 'referentes encontram-se abaixo relacionados e serão

1

pagos de acordo com a , solicitação da CONTRATANTE, na proporção do servço realizado pela
CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento serfl efetuado pela CONTRATANTE mensalmente no prazo de
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo Definitivo, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante ã apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva
Autorização de prestação dos serviços, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e dajtjerndãjo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota ÍNcal/fatiij-a Será
responsável pelo recebimento dos objetos, j'
PARÁGRAFO TERCEIRÓ - O pagamento lerá [efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos jsejam jefetuados após o prazo estabelecido no caput desta
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagariíVmltaj diaria de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o
valor da Nota Fiscal/FaturaJ até o limito <ie i hnX '(dez, porjilohto), desde que para tanto não tenha concorrido a
empresa.
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE
fará jus a desconto financeiro correspondente a' 0,1)2% (cjciis centésimos por cento) sobre o
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez jpcjrj ceitoj.
PARAGRAFO QUJNTO j- A CONTRATANTE mdjerá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas 'pela Contratada.

conferida e atestada pelo servidor designado,

valor contratado,

M
! — *—' — y— /Á'*,:

Ví.
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1 PREFEITUitA lyiUHlCIPkL DE BARREIRINHAS

• ■ ' ! !r' I- i i ESTA1ÍX) DO íviARANHÃO
Fundo Municipál de Saúde

Rua Antônio Dias, N° 28, Centro- Barreirinhas-iViA

PARÁGRAFO SEjXTO ...-i tNenhum pagaipénto1 será iéfeWlo à .CONTRATADA /enquanto pendente de
liquidação fqualquer obrigação .financeira!!que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, semj que isso gere [direito ao reajustamento do preço ou à atualização
moiíe'táriá.!;. X ‘Á.ti IA <::;N • j" - '

■ j ■! ; . I

CLÀUSlÍLÁSEXTÁj'ÿRl£Aj‘lÍStE"i ' | '
r

( V
alor do serviço prppostj péla CONTilATÿbjA ijão isè|r;í ait

CLÁUSULA SÉTIMA -jCARANTÍA DÈ, EXECXJCYI
NãO líaverá çxigência de garantia tie execqÿãp pari a p[espnte contratação.

I • ' '
■

1 J ■ I ■'
:j : 1 1 1 I j j ! I J

CLãUSúLA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

• I

• ‘ u *hl
H- l

I ij
i

■

■ .'-.1 . ui. li:

Ov erado durante a vigência do Contrato.

, • ..:Dl

L.i i ; i i ■ i £ a. ,. .' ■ 'i • ii.jt M . ». .. .u s; mV K „..i: ,r. • . ; U.-:J
8.1 A CONTRATADA prestará os serviços mediante requisição da CONTRATANTE através da

Secretaria Municipal ;de Saúde de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Barreirinhas/MA, iinejljatairiente após'fi;Soiiÿilÿlção.; !

PARÁGRAFO ÚNICO : | . • i : -c <!i i :

Para efeito de controle a CONTRATADA;deverá áò solicitar o pagamento referente aos Serviços, apresentar
comprovante !de prestação dos serviços,1 devidáníente assinadas pór servidor credenciado da
CONTRATANTE. ,
CLAUSULA NONA -/'FIS:CALlZAÇÃè,!l' 1

‘ Li1' I" " • •- l ■ ' ' ; •' ;i Á.i
.» • ‘ / ' * * • j li ' i ij : . Í '

A fiscalização da execução'do objeto será efetuada, pela Secretária Municipal de Saúde.
..'.iTt c rri f.-ili., ;} if] •. is ; I i t i . M M I ; • SI =• n ;• ,!•»

CLAUSULA DECIMA - OBRiGAÇOES DA CONTRATADA
a) Rètiraf os còijpos imed iátámente, apds d''recebimento'da OrdènVde Servi'ço, côiir» os'dados da'pessoa que

veio á óbito, e local dá:retirada assim que houver a liberação dos protocolos que deverão ser seguidos;

b) Prestar os serviços no Município de Barreirinhas, ou em local por ela indicado;

c) substituir os serviços erri desacordo imediatamente, após Notificação;
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da
Contratante;

e) identificar seu pessoal nos atendimentos do$ serviços; , ,

f) designar preposto e apresentar relação com endereços'físic
nomes dos responsáveis, para fins dé contato; j. j j .! | |
g) comunicar imediatamente1à Coritratalnte qualquer alteração no' seu estatuto social, razão social. CNPJ.

i i i';Í: '• I"; “{ !'• ; , ! ' ' " T : •
■ . •, ‘

dados bancários, endereço, telefonej, fax e oiilros dados; que|foíem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade doÿpróclutòs (fornecidos» sob pena1de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros; í

i) arcar com as despesas de embalagerm frete, despesas còm transporte, carga e descarga, encargos, tributos,

seguros, contribuições1 e obrigações sòçiais, j trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas

decorrentes Da prestação dós;serviços;
lí - : d1

;!■

l!

o e eletrónico (e-rnail), telefones, fac-símiles,

i S ill <liII I •
!

IIii1'" :l ii'
'/V

s;1'
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREÍRINHAS
i i ii :.jç.;}- 1 .... '1 i ESTADO fiO MARANHÃO íiil

1 1 ! Fundo' Municipal de Saúde
Antônio I)ias,1)4“ >18, Genti o-Barreirinhas-MA

! ! CNPJNVI1513ÿ/0001-40 ' 1

j) respeitar ,e fazer com.qte.seu pessoal respeite jas nófínas .de, segurança do local, onde serão prestados os
serviços , i L ■ : : ■ ' í' I i ■

1
i

1 i: i. itj i < . i .-i ■:
„ 1 \± .,

_____
LL li. ...

_______
: liUdi H Ml.1 I. ...

m tn
í>3. Já .: : • .3í t t>

i Rua.: ;! '

1 Iii:
fírt a

k) respeitar e fazer.cojn ijuo seu pessoal' reíjpfcijeias.notpnas 'de segurança, higiene e medicina do trabalho;
,x -1--'J-----•- “ÿ---J“-*- jA;'h- ij ' J iJ -'-yaule mãojde-obra necessárias a prestação dosI) responder pela, supervisão, .direção técnica :d í dmiViisljrati

ill■ it 1 1 iserviços, como única e exclusiva

m)respoiisabilizar|-se;; pp.r,',quaisquer acídentps.,Uÿidi)S J pelos empregados, quando; em serviço, por tudo
I í :UI

quanto às leis trabalhistas eiprevidençiáriaW lliel askegurèrtj; . I

n) reçponsabilizar-se pelos danos causados cíirbfa ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscaljzaçfíQ ou o açornpanhLmento pela ContraWe); Uj . ,. ;

o) manter, durante ,a! eÿécucão do Contrato, em çcjmpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação je.qualificaçãb.erigidas na dispensa de licitarão..
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA'S joL'JlGA£0ES DA CONTRATANTE
a) emitir cada Autorização de Serviço; ! ' j ' ‘ : 1

j
b) acompanhar e fiscalizar í prestação dos serviços; em conformidade com a Lei n°.8.666/93;

documentos fiscais pertinentes1, j q|íÿnd|o cpmproVad
aqueles que não estejam de acordo com os termos çleste Cjontrato;
d) notificara Contratada píra a substituição'dos serviços reprovados;

'|i 1 • 'ÿ 1 1 1 !' ') H 1 ||. |.J ■ >ji i i ■ ' 'j '' * ' ;.i'i i. ii iji
e) efetuar os pagamentos; Contratada; de laçpVdò çòm ia forma e prazo estabelecidos
observando as normÿs adniinistrativas ç finaqcÿira'1;'em viÿoi-; . i up < i

f) comunicar à Contraiada toda e qualquer1ócòiíêniiá relácionada com a prestação dos serviços;

.

:

prdstação dbs serviçosÿ podendo recusar
VIA . :! !•;= ti I V i .ii ' : i J

c) atestar, os ;í a

neste instrumento,

•. t Ml; i i .1I

t!'

g) prestar as informações e os esclarecimentos i que ; venham a ser solicitados pelos empregados da

i ll IContratada;
I! ' I

h) proceder às advertências, multas e demajs- cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela Contratada. '; II; H i h i
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕÉS ADMINISTRATIVAS
A não prestação dos serviços conforme solicitalic sijijeilafá a CONTRATADA à multa correspondente 0,33%
(trinta e três centésimos porjcento) sobre ò valor estimado do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO j ; i'| j • ; j | ;'

Além da multa acima Içitada a CONTRA TANTE| poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, na hipótese de inexeouÇãjtj tot d ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

'
I j) Wlul ta ide ljo% (dez pop cento) :o Fe i valor estimado do contrato; nós casos que ensejarem

sua |iescisão|determinac|à;pôr £ to unilateral e escritq da CONTRATANTE; . i . . ;

k) suspensão J temporária Ide paitic par) em j licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo hão 'átjip|rior aj2 (dois) anos;

! 4d-,
I ' í .
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I) décíaraçâojde inidoneidade paira Licitar mi contratar com a Administração Pública enquanto
i pénduràrenji os motivos Jdeiemjinames jdáj púnição.

PARÁGRAFO SEGUNDÒ' ! ' ' ' ' M '

; ‘: :

As sançõès previstas -nas alíneas “a”, ”c” e'<‘tlr pddèi

ti,, I' o; m
iJ-J

v

r4l:
í\•1 3 * U!I

ãò jser aplicadas! juntamentebom a prevista na alínea
i“b”.
:

i ■ • i : '" I f i i í ! I I '' '

A múlta prevista não têm caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da
ponsabiíidade por perdas e danos decorrentes dÿs infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA áRESCISÃO j
13.1Ò presente Térittçj de cjojnlrato poderá ser rescindido!

por alo:unilateral ejescrito da Administração,' iriísj situações previstas
«... 78 da Lei' n° 8ÿ666, de 199‘3,| fijAoJjnj as cposêquênci
prejuízo da aplicação'das sanções'ÿrjevisjas no [ferm '

13.1.2 amigavelmente, nos termos do art: Í79„mciiò íl|, da L
■ : fi ;í\U|i lílj’

13.2 Os casos de rescisão contratual serão, ranrialmente j
direito à prévia eamplá defesa. i ' : ; 1' : !

PARÁGRAFO TERCEIRO
0:1 :

ICS

13.1.1 nos incisosIa XII e XVII do
ias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

o de Referência;

Lei n° 8.666, de 1993., i

iejmotivados, assegurando-se à CONTRATADA o

13.3 A CONTRATADA riconhecé os clirJrtos {dU CONTRATANTE
nrmliota »-\/\ art T7 ria T IA! n® í. ria 1(UH ! ! '

art.

i i

caso de rescisão administrativaem
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de

: I
13.40 termo de rescisão será precedido de;

' 1
ir dicptivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

á piimpridps otiparcialmente cumpridos;

dpLejjainjia devidos;
.

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já jci

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetua

13.4.3 lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÒÉS

14.1É vedado à CONTRATADA:
! 1' Li : I

14.1.1 caucionar ou utilizar este Termo dfe Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2 interromper á execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos pasoÿ prjsjvisjosj em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QÉINTA- ALTERAÇO|ES|í J
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se,-ão|pila disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a iieifar, nas! ímismas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários] jo d limile de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,|nos termos do artigo 4°jI,|la'Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CAS&S 'OMISSOS.
• irrj ri im \ ,

Os casos 'omissos serão decididos pela CONTRATÁNTÈl segundo as disposições contidas estabelecidas na
Lei ri. 13.979/2020, na Lei n° 8.666, de ]l'$93 tUt Lei ii° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

■i ; ! :1 i

L1

1
'

'

1

, ___ , <II
:I
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____
PREFEITURA iVÍUjúÇIPALDE BARREIRINHAS

ESTADO DO iVi AlvANÍlÃO
Fundo Municipal de Saúde

Rua Antônio £>iás,|N" £8, <te*i<'rjt) - Barreirinhas-MA
CNPJ N‘í. I I.513.081/0001-40

licitações e contratos administrativos e, sub'sidikri!ajaie|r»tÿ>j as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e1 normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA PUBLICARÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
17.1 A lavratura do presente Termo de Cojrtjatd rpÿrentej â Dispensa de Licitação n°. 81/2020, é feita com

base no artigo 4o da Lei 1 3.979/2020, clevindbjò contratante disponibilizar em sítio oficial específico na
rede mundial de computadores (internet), ji© 4up confer, além das informações previstas no § 3o do art.
8o da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de. 2Òljl, o, nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, ó valor e o respectivo processo de contratação
ou aquisição. j I j { ;J ; , |

17.20 presente Termo de Contrato se vincula aõ Termo
Contratada. •! , j | j J j j

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO
É eleito o Foro da Comarca de Barreirinhas para' dirimir òs litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente jTermó de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

• i

•>/ ’
ii i

(

de Referência da Contratante e à proposta da

I
Barreirinhas - MA, 26 de maio de 2020.

_ _/ A'JSS' /(
CRISALíSi FONSECA ARAÚJO

SECRETÁltlÀiMUNÍCIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

-• ■

/' hc /_
,
_._( t ,/ /

CARLOS AUGUSTO CORREA DE FRANÇA
C. A. CÒRREA DE FRANÇA -ME

CONTRATADA

;sTESTEMUNHAS: i

/ i
-? / ki t

íbc . g S> q . o jj
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE BÀRRÈIRINHÃS
: ; ,

? Einuio Ívíuiiicfpàljíle SaVíde j
■ 1 Rua Anlôiiió Dias,lb|0 £8' CèritroiBármfihhas-MA, ii 1 '1

i\ ..L iAt «!ul"ií:Í.Ii J í.i? J :>L :: :
ORDEM PE SERVIÇO REFERENTE AO!TERMO PE CONTRATO-COVID-19 (LEI 13,979/201

.1 íiírM)
•:ip '

■'-•!/ jiíi '

r$>f

.ÿ J:

■1 j N° 201/2020 ir;- T .... . . P r In
rir

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.<i1/2020 ;
PROCESSO N“ 111/2020. . i

■i.; ‘ ..-ir-M'i,
j- j ■ ■ j • | j-r! •

C. A. CORREA DE FRANÇÁ -ME 1 '1:1
■

■
■ ;ÿ i - n I

CNPJn0 17.470.689/0001-IÒ ' "‘l1, !

1i

■! ! Si ■

1' I1
Endereço: Rua Domingos Carvalhos n° 61, ivluptij- Barreirinhas-MA

Conforme procedimento licitàtório do processo1 érn epígrafe, e consequente termo de adjudicação, autoriza-se
•I ' 1 I • . I •• ' Vil,* t.l:i ' .1 ! ill! : I i ,i I i i.;

a prestação dos serviços, resultantes do objeto contratual nos termos e condições abaixo descritas:

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL AO
SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO jjÉ 18jÿRREIRINHAS ENVOLVENDO A GESTÃO
LOGÍSTICA, SISTÉMICA, MATERLjUsj ÉQUIPAMENTOS E jllECURSOS HUMANOS NOS
EVENTOS E ATIVIDADES EM DECORRÊNÇlA DA PANDEMIA DO COVID-19).

I

V.
UNIT.UNIDITEM V. TOTALDESCRIÇÃO , i ___

Serviços de conservação e Translado de:corpcis'. :
Acondicionamento de corpos êm sadoS de: Óbito, ! I

QUANT.
•;i 05; /!1 Mês 2,600,00 13,000,00

I 052 Mês 1,400,00 7,000,00
Profissionais preparados para realizar operação dos
serviços devidamente paramentados com os
respectivos equipamentos de segurança individual
de acordo com as recomendações da satide.__

Mês 6.500,0005
32.500,00

3
.

Total para 5 meses (Estimativa de 4 corpos/mês): R$ 52.500,00

VALOR GLOBAL: R$ 52.500,00 (cinquenta e <íòis mil e quinhentos reais).

■
' ii ill." '1:

Barreirinhas - MA', 26 de maio de 2020.

///O. ■' í! Atty&Sf/p// <ÿ

7CRISALÍS FONSECA ÁRAÚJO
SECRETÁRIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE

7; !
/ :

Recebi em . ) ú / O S / X o.

/.:J > á:.,r :>
CARLOS AUGUSTÍO COllREA DE FRANÇA

C. A. CORREA DE JfRANÇÁ -ME
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SUMARIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO: RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA EMERGENCIAl DE LICITAÇÃO N? 80/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N« 81/2020
RESENHA.CONTRATO N? 200/2020
RESENHA.CONTRATO N9 201/2020
DECRETO N9 1S/2020

Considerando que foram atendidas as prescrições legais pertinentes,
RATIFICO, com fundamento na Lei n9 13.979/2020 e Lei 8.666/93, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO, para os materiais acima citados. Publlque-se, para ciência dos
interessados, observadas as normas legais.

Barreirlnhas, 26 de maio de 2020.

Crisalis Fonseca Araujo
Secretaria Municipal de SaúdePREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA EMERGENCIAL DE
LICITAÇÃO N- 80/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 110/2020
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de medicamentos para
tratamento do COVID-19, para atender as necessidades do Município de
Barreirinhas-MA, em virtude do surgimento da pandemia de COVID-19
(Coronavirus).
EMPRESA: SAMMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME.CNPJ nB
23.485.474/0001-76.
AMPARO LEGAL: Lei n9 13.979/2020 eLEI N” 8.666/93.
VALOR TOTAL: RS 315.300,00 (trezentos e quinze mil e trezentos reais)
PRAZO: 02 (dois) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
0802 Fundo Municipal de Saúde -FMS
10.302.0039.2.074 - Manut. e Funcionamento do Prog de Média e Alta
Complexidade - MAC
3.3.90.30.00-Material de Consumo
Fonte de Recurso: 0114000001Transferência SUS bloco de Custeio
Considerando que foram atendidas as prescrições legais pertinentes,
RATIFICO, com fundamento na Lei n9 13.979/2020 e Lei 8.666/93, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO, para os materiais acima citados. Publique-se, para ciência dos
interessados, observadas as normas legais.

RESENHA DE CONTRATO

RESENHA.CONTRATO N9 200/2020.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS/MA, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA SAMMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA-ME (CNPJ n9 23.48S.474/0001-76). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de medicamentos para tratamento do
COVID-19 para o Município de Barreirmlias- MA. AMPARO LEGAL: LEI N‘
8.666/93 e Lei n9 13 979/2020.VALOR GLOBAL: R$ 315.300,00 (trezentos e
quirue mil e trezentos reais). VIGÊNCIA: 60 (sessenta).dias, com início a partir
da assinatura do contrato. BARREIRINHAS-MA, 26 de MAIO DE 2020. CRISALIS
FONSECA ARAÚJO, Secretaria Municipal de Saúde de Barreírinhas/MA; SAMYA
MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOES NOGUEIRA- Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA

RESENHA CONTRATO N9 201/2020.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARREIRINHAS/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA C A. CORREA DE
FRANÇA -ME (CNPJ n9 17.470.689/0001-10). OBJETO: Prestação de serviços de
apoio Técnico e Operacional ao Serviço Funerário do Município de
Barreirinhas envolvendo a Gestão Logística, Sistémica, Materiais,
Equipamentos e Recursos Humanos nos eventos e atividades em decorrência
da Pandemia do COVID-19. AMPARO LEGAL: LEI N’ 8.666/93 e Lei n9
13.979/2020.VALOR GLOBAL; R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos
reais). VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, com inicio a partir da assinatura do
contrato. BARREIRINHAS-MA, 26 de MAIO DE 2020 CRISALIS FONSECA
ARAÚJO, Secretaria Municipal de Saúde de Barreirinhas/MA; CARLOS
AUGUSTO CORREA DE FRANÇA- Representante Legal.

Barreirinhas, 26 de maio de 2020.

Crisalis Fonseca Araujo
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DECRETO N9 15 DE 27 DE MAIO DE 2020.

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA EMERGENCIAL DE
LICITAÇÃO N9 81/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 111/2020
ÓRGÃO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de apoio Técnico
e Operacional ao Serviço Funerário do Município de Barreirinhas envolvendo a
Gestão Loaícticsi. Sistémica. Maloriais. Coulpamentoe o Rocurtos H.in-ianoc not

eventos e atividades em decorrência da Pandemia do COVID-19.
EMPRESA: C. A. CORREA DE FRANÇA -ME,CNPJ n9 17.470 689/0001-10
AMPARO LEGAL: Lei n9 13.979/2020 eLEI N" 8.666/93.
VALOR TOTAL: RS 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO: 05 (cinco) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
0802 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10.302.0039.2.074 - Manut. e Funcionamento do Prog de Média e Alta
Complexidade - MAC
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 0114000001 Transferência SUS bloco de Custeio

Dispõe acerca da Exoneração e Nomeação de Membros do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da
Educação-CACS/ FUNDEB.

o pncrciTo oo MUNICíPIO DL DAnitcimmiA», t»li°tuu uu
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que e de conformidade com o
disposto nos incisos I e VI do artigo 62 da Lei Orgânica do Município de
Barreirinhas; e ainda o que consta das Leis Federais n9s 9.424/1996,
11.494/2007, Emenda Constitucional ne 053 e Lei Municipal n2 575/2007; e

CONSIDERANDO o mandato dos Conselheiros do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - CACS/FUNDEB, nomeados pela Portaria n2. 098, de 30 de
novembro de 2017;

AVENIDA JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, S/N2, CENTRO -CEP: 65590-000 -BARREIRINHAS/MA- CNPJ:06.217.954/0001-37
Página 1
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CONSIDERANDO o§ 11 do Art. 24 da Lei Federal n«. 11.494/2007,
o Art. 6s da Portaria nfi. 481/2013 do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação-FUNDEB, e a Lei Municipal 575/2007, os quais estabelecem que os
Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB terão mandato de até 02 (dois)
anos permitida 01 (uma) recondução por igual período;

CONSIDERANDO o afastamento dos atuais membros do
CACS/FUNDEB de suas entidades representativas;

CONSIDERANDO a participação e a manutenção das
representatividades no referido Conselho; e

CONSIDERANDO por fim, o princípio da continuidade dos
serviços públicos e do provável prejuízo aos serviços educacionais e para
terceiros.

DECRETA:

Art. 1*. EXONERAR de seus cargos os atuais membros, titular e
suplente,do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB, os quais são:

I - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS

Titular - Jose Ribamar Souza Silva
Suplente - Lina Maria Castro Nascimento

II - REPRESENTES DO CONSELHO TUTELAR

Titular - Jarlene Passos de França
Suplente - Dairla Caídas Farias Sodré

Art. 2* - NOMEAR, titular e suplente, para os cargos do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - CACS/FUNDEB, corn exercício de 27/05/2020 a 31/12/2020,
conforme abaixo:

- REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS

Titular - Yole Sousa dos Reis
Suplente - Erolina Cabral Neves Silva

II - REPRESENTES DO CONSELHO TUTELAR

Titular - Maria Lucia Alves Silva
Suplente - Marta Silva Nunes

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRINHAS,
ESTADO DO MARANHÁO, em 27 de maio de 2020, 197s da Independência e
1299 da República.

ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO
Prefeito do Município de Barreirinhas-MA y

AVENIDA JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, S/N«, CENTRO- CEP: 65590-000 -BARREIRINHAS/MA - CNPJ:06.217.954/0001-37
Página 2
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 121971
ENTE FEDERATIVO: Barreirinhas
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHAS
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA decorrente da LEI 13.979/2020 (CORONA VÍRUS)
TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO. 111 / 2020
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 01 de Junho de 2020 ás '16:47:47 com o número 1591040867246.

São Luis, 01 de Junho de 2020

Tribunal de Contas do Eslado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000




